
 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

INTRODUÇÃO 

De acordo com Decreto nº 3.795, Art. 22, o Documento de Formalização de 

Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de contratações anual, 

em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de contratação. 

O decreto supracitado contém as informações mínimas requeridas ao 

preenchimento do DFD, as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir. 

 

1- INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1- Data prevista para conclusão do processo e início do fornecimento 

A data pretendida para a conclusão da contratação e início do fornecimento é 

dia 01 de Junho de 2026. 

1.2- Descrição sucinta do objeto 

O objeto se caracteriza pela Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento de refeições (marmitex) aos profissionais da saúde do Centro 

Médico Municipal, conforme descrição e especificações constantes no tópico 3 

deste DFD.  

 

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação 

Alta 

 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1- Justificativa da necessidade da contratação 

Os profissionais da saúde desempenham uma função essencial e ininterrupta no 

atendimento aos pacientes do Centro Médico. Devido à alta demanda e à 

necessidade de manter as equipes completas e operacionais, os servidores não 

conseguem se deslocar para realizar suas refeições sem comprometer o 
atendimento. 



 

 

A contratação do fornecimento de refeições justifica-se pelos seguintes motivos: 

a) Garantia da nutrição e bem-estar dos profissionais de saúde, refletindo 

diretamente na qualidade do serviço prestado à população; 

b) Continuidade do atendimento, evitando a necessidade de deslocamento dos 
profissionais para se alimentar e reduzindo o tempo de ausência durante os turnos 

de trabalho; 

c) Cumprimento de normas de segurança alimentar, oferecendo refeições 
balanceadas e supervisionadas para os servidores; 

Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento 

de formalização de demanda. 

Não há vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de 

formalização de demanda. 

 

3- MATERIAIS 

Item Quantidade Descrição Valor 

unitário 

Total 

1 10.000 MARMITEX - fornecimento de 

alimentação pronta 

acondicionada em embalagem 

tipo "marmitex", contendo o 

mínimo 600g, composta de 

arroz, feijão, carne bovina, 

suína ou aves, legumes 

diversos e guarnição como 

macarrão, farofas, fritas, 

maionese, salpicão, ovo, purê, 

polenta, etc, sendo salada de 

forma bem variada 

acondicionada em embalagem 

separada.  

Local de fornecimento: A 

refeição deverá ser entregue no 

Centro Médico Eduardo Pereira 

de Resende. 

R$ 25,06 R$ 

250.600,00 



 

 

O quantitativo foi estimado tendo por base o fornecimento médio de aproximadamente 

26 (vinte e seis) refeições tipo marmitex por dia, pelo período de 12 (doze) meses. O 

valor de referência foi obtido por meio de cotação realizada no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

4- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria Municipal de Saúde 

Responsável(eis) pela demanda: Juliana Silvestre Barreto Pinto 

Cargo/Função: Secretária Municipal de Saúde 

 

Responsáveis pela contratação indicação do servidor ou servidores para compor 

a equipe que irá elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco. 

Ordem Nome Cargo/Função Despacho 

01 
Juliana Silvestre 

Barreto Pinto 

Secretária Municipal de 

Saúde 

membro da equipe 
de planejamento 

da contratação 

 
Indicação do servidor a quem será confiada a fiscalização dos serviços, o qual 

poderá participar de todas as etapas do planejamento da contratação  
 
 

Ordem Descrição Responsável Data 

01 Acompanhamento de 
todo o processo licitatório 
e de gestão do contrato 

Juliana Silvestre Barreto 
Pinto - Secretária 
Municipal de Saúde 

Durante todo o 
processo  

02  Acompanhamento de 

todo o processo licitatório 
e de fiscalização 

administrativa do contrato 

Eduarda Andrade Belo -  

Diretora da Saúde 
Curativa 

Durante todo o 

processo 

 
 
 

Lagoa Dourada-MG, 08 de Maio de 2026 
 

 
 

Juliana Silvestre Barreto Pinto 

Secretária Municipal de Saúde 


